
 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

EXÉRCITO 

DIREÇÃO DE FINANÇAS 

 

 

 

INSTRUÇÃO TÉCNICA N.º 06/2016 

___________________________________________ 
 

Módulo SD - Venda de bens a Crédito 

 

 

 

 

 

Data: 07-JAN-19 

Versão: V.2.0 

Refª: Circular n.º 03/16 da DFin 

 

 

 

Registo de Alterações 

 
Versão Data Item Observações/Pág. 

1.0 26OUT16 Versão inicial  

2.0 07JAN19 Alterações decorrentes da implementação do SNC-AP  

 

 

 



Instrução Técnica n.º 06/2016, da DFin 

 

 

Pág.: 1/24 

 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

EXÉRCITO 

DIREÇÃO DE FINANÇAS 
 

 

Instrução Técnica n.º 06/2016 

 

ASSUNTO: Módulo SD – Venda de bens a crédito  

           
Ref.ª::      a) Circular n.º 03/2016 da DFIN – IMPLEMENTAÇÃO DO MÓDULO SD – SALES AND 

DISTRIBUITION; 

b) Decreto-Lei nº192/2015, de 11 de Setembro (Sistema de Normalização Contabilística 

para as Administrações Públicas). 

 
 

1. FINALIDADE 

A presente Instrução Técnica (IT) tem como objetivo definir os procedimentos 

logísticos-financeiros do Exército no que concerne à venda de bens a crédito, à luz do 

novo Sistema Contabilístico para as Administrações Públicas (SNC-AP).     

 

2. ENQUADRAMENTO 

a. A circular em referência a) veio definir e uniformizar os procedimentos de vendas do 

Exército, através da utilização do módulo de vendas e distribuição, tendo em vista a 

uniformidade, integridade e fiabilidade dos registos contabilísticos da receita, para 

além de assegurar a centralização e gestão da receita na DFin.  

b. A venda de bens no módulo SD, materializa-se na utilização de NNA ZCAB 

(CORRENTE DE ABASTECIMENTO) e inerente gestão das existências em 

depósito, conforme listagem de bens constante no Anexo A. 

c. O processo de vendas inicia-se com uma manifestação do cliente em adquirir bens 

ao Exército Português, que se materializa na criação de uma ordem de venda que 

despoleta todo o processo até a emissão da fatura ao cliente.  
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d. Esquematicamente, o processo de venda de bens a crédito desenvolve-se da 

seguinte forma: 

 

 

3. EXECUÇÃO  

a. Particularidades no processo de venda de bens  

As vendas de bens pressupõem a existência de artigos vendáveis em depósito. Os 

registos de entrada em depósito podem ocorrer de duas formas distintas: 

(1) Processo aquisitivo de bens no módulo MM – neste caso as entradas em 

depósito processam-se através do registo da entrada de mercadoria pela 

transação MIGO, competindo a UEO registar um processo aquisitivo de compra 

no módulo MM com o(s) respetivo(s) NNA ZCAB, o campo da categoria de 

classificação contábil limpo e a indicação do depósito para armazenagem;  

(2) Carregamento/acerto de stock – Esta modalidade só se aplica a bens 

vendáveis não resultantes de processos aquisitivos ou para efeitos de 

acertos de inventário. Nesta modalidade a SecLog da UEO procede à 

contagem e inventariação das existências em depósito, materializada num mapa 

de inventário (Anexo B) que acompanha o pedido de carregamento/acerto de 
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stock em depósito à SASI/DMT (dmt.sasi@mail.exercito.pt), de acordo com o 

draft de e-mail abaixo: 

 

 

b. Exibir stock em depósito 

Transações: MMBE - Visão geral de stocks ou MB52 - Exibir stock em depósito 
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DUPLO CLIQUE 

 

Preencher os seguintes campos: 

Material: Caso seja pretendida uma consulta rápida do stock de um determinado artigo, este 

campo pode ser preenchido com o NNA ZCAB respetivo, restringindo-se a consulta. O não 

preenchimento deste campo, permite consultar o stock de todos os artigos existentes em depósito. 

Centro: 4XXX – Associado à U/E/O; 

Depósito: Escolher o depósito utilizado para o armazenamento de artigos vendáveis. 

 

Clicar em . 
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c. Emissão de fatura de venda de bens a crédito. 

Qualquer processo no Módulo SD tem origem numa ordem de venda. Existe um tipo 

diferente de ordem de venda para cada tipo de procedimento que se pretende 

elaborar. No caso específico da emissão de faturas de vendas de bens a crédito, 

deverá ser utilizado o tipo de ordem ZRM – OV com referência MB. 
 

1) Criar Ordem de Venda 

 

Transação: VA01 – Criar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 

 

INTRODUZIR A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (EXEMPLO DHCM) 

 

Preencher os seguintes campos: 

Tipo de Ordem: ZRM (OV com referência MB) 

Organização de Vendas: 4000 

Canal de Distribuição: (01-Interno; 02-Privado Nacional; 03-Público Nacional; 04-Outros) 

Setor de Atividade: 01 (Defesa) 

Escritório de Vendas: 4XXX – Associado à UEO 
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Equipe de Vendas: XXX – Associado à UEO 

 

Clicar em ENTER 

 

 

Preencher os seguintes campos: 

Emissor da ordem: Inserir o n.º Cliente SIG1 ou Cliente Esporádico, no caso de se tratar de uma 

venda isolada: 

 

ATENÇÃO: Nas vendas a crédito, é expressamente proibida a utilização do Cliente 

Consumidor Final (209008 [Continente]; 209009 [Açores] e 209010 [Madeira]). 

 

Receb. Mercad.: Replicar o código SIG do cliente. 

Cond.Pgto: Escolher o código correspondente ao prazo de pagamento acordado com o cliente. 

Motivo da ordem: Neste campo inserir «OUTRAS VENDAS» nas vendas genéricas; 

 

                                                           
1 O cliente tem de estar estendido ao centro logístico da U/E/O, pelo que, caso não se verifique a extensão do cliente deve ser solicitada 

através da transação ZREGISTO_CLIENTE - Pedido de Dados Mestre de Cliente, inserindo pisco na logística e financeira; 
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Este campo assume um papel importante na determinação das condições de venda, pelo que caso 

a venda do bem esteja isenta ao abrigo do CIVA deve ser selecionada o motivo de ordem 

correspondente à isenção específica: 

 

Material: Código SIG do Bem que se está a vender. (Ver anexo A) 

Quantidade: Número de Bens que se estão a vender. 

Unidade de venda (UV): Não alterar. Parametrizado por defeito. 

Denominação: Texto definido pelo material, que pode ser editável consoante se pretenda outro 

texto na fatura. 

Centro de Lucro: Colocar o centro de lucro da UEO respetiva: 4xxxxxxxxx.. 

Centro: Colocar o Centro logístico da UEO respetiva: 4xxx. 

Depósito: Colocar o código do depósito onde os bens estão armazenados. 

Valor líquido: Colocar o valor da venda, sem IVA.                     

Clicar no botão . 

 

O sistema devolve a seguinte mensagem: 

 

 

2) Registar Saída de Mercadoria 

 

Transação: VL02N - Modificar Guia de Remessa 
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DUPLO CLIQUE 

 

Colocar o número da Guia de Remessa gerada anteriormente. 

 

Clicar ENTER. 

 

 

Clicar em “Registar SM”. 

 

O sistema devolve a seguinte mensagem:  
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3) Criar Fatura 

Transação: VF01 - Criar Factura 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Na coluna “documento”, colocar o nº da Guia de Remessa (4032*) gerada 

anteriormente. 

 

Clicar em ENTER 

 

 

 

Verificar os dados da fatura. 

Clicar em  . 



Instrução Técnica n.º 06/2016, da DFin 

 

 

Pág.: 10/24 

 

 

O sistema imprime a fatura, e gera a seguinte mensagem: 

 

 

4) Exibir o fluxo de documentos através da Ordem de Venda: 

Transação: VA03 – Exibir Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Colocar o nº da Ordem de Venda, e em seguida clicar no ícone  
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Verificar que foi criado o documento financeiro 222*. 

 

 
5) Imprimir fatura logística 

 

Na criação da fatura logística o sistema automaticamente dá ordem de impressão da 

fatura, pelo que só se executa este passo se houver algum problema na impressão 

automática ou havendo necessidade de reimprimir o documento. 

Transação: VF03 - Exibir Factura 

 
 

DUPLO CLIQUE 
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Colocar o nº do documento de facturamento que se pretende imprimir. 

 

 
 
Clicar em “Documento de faturamento” e “Editar” 
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Selecionar a linha da mensagem RD00 e clicar em . 

Desta forma é reprocessada a ordem de impressão da fatura. 

 
 
d. Estorno de faturas de vendas de bens a crédito 

1) Pressupostos 

a) O estorno da fatura de venda de bens a crédito pressupõe que a fatura foi 

emitida em período corrente e ainda não está na posse do cliente; 

b) É expressamente proibido o estorno: 

1. Faturas emitidas na posse do cliente, independentemente de terem 

sido emitidas no período corrente, pelo que a sua regularização é 

efetuada mediante nota de crédito; 

2. Faturas de períodos encerrados, independentemente de estarem ou 

não na posse do cliente. A sua regularização é efetuada também pela 

emissão de nota de crédito; 
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2) Estorno de fatura logística 

Antes de se efetuar um estorno torna-se imperativo a exibição do fluxo de documentos 

para se verificar que o doc 222* não tem documento de compensação: 

 
 

 
 

a) Estornar fatura  
 
 
Transação: VF11 – Estornar faturas 

 

 
 

DUPLO CLIQUE 
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Introduzir o nº da fatura logística 

 

Clicar em ENTER. 

 

Verificar os dados e clicar em . 

 

O sistema devolve a seguinte mensagem: . 

 

 

 

Exibir o fluxo de documentos a partir da Ordem de Venda e verificar que foi criado o 

documento 9222*. 

 

3) Estornar movimento de mercadorias  

Transação: VL09 - Estornar Movimento de Mercadorias 
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DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o n.º da Guia de Remessa a estornar. 

Clicar em . 

 

Selecionar a linha e clicar em . 

 

Clicar em . 
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4) Eliminar Guia de Remessa 

Transação: VL02N - Modificar Guia de Remessa 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Clicar “ENTER” 
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Selecionar a linha e clicar em . 

 

Clicar em . 

 

Clicar em . 

O sistema devolve a seguinte mensagem:  

5) Modificar Ordem de Venda 

Antes de modificar a Ordem de Venda torna-se necessário exibir fluxo da ordem, pela 

transação VA03 - Exibir Ordem de Venda. 
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Desta forma podem verificar-se duas situações: 

 A VENDA FICA SEM EFEITO (SIGNIFICA QUE A ORDEM DE VENDA É PARA ANULAR) 

Transação: VA02 - Modificar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Introduzir o nº da Ordem de Venda 
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Selecionar a linha e clicar em   ou fazer duplo clique na linha. 

 

Na tela  selecionar o motivo de recusa . 

Clicar em  . 
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 OU, A VENDA É PARA SE PROCESSAR HAVENDO NECESSIDADE DE CORRIGIR OS BENS, 

QUANTIDADES, MONTANTES E/OU IMPOSTO NA FATURAÇÃO AO CLIENTE 

Transação: VA02 - Modificar Ordem de Venda 

 

DUPLO CLIQUE 

 

Inserir o n.º da ordem de venda 

 

Selecionar a linha e clicar em   ou fazer duplo clique na linha. 
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 ALTERAR PREÇO (Exemplo 1) 

 

Na tela  inserir novo montante na linha ZPR0. 

 

 ALTERAR IMPOSTO (Exemplo 2) 

Na tela  modificar a Classif.fiscal. 
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Alterar a Classif.fiscal e clicar em ENTER. 

 

Verificar depois se na tela  foi recalculado o montante de imposto. 

 

 

Neste caso a fatura será emitida por 12,30 € (sendo que 2,30 € corresponde ao IVA). 

 

Clicar em gravar para que a OV fique modificada. 

 

Por fim é necessário voltar a dar a saída de material do depósito, e a criar a respetiva 

fatura (desta vez com o montante correto) através das transações VL02N – Modificar Guia 

de Remessa e VF01 – Criar Fatura, respetivamente. 

 

 
 

4. INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO 

 
A presente IT não dispensa a leitura dos seguintes documentos relacionados direta ou 

indiretamente com o processo de vendas em SD: 

a. Circular 03/2016 da DFIN – Implementação do módulo SD do Sistema Integrado 

de Gestão;  

b. Instrução Técnica n.º 01/2019 – Receita centralizada; 

c. Instrução Técnica n.º 04/2019 – Receita não consignada; 
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d. Documentação técnica da DSSI/SGMDN disponível no portal da intranet da Defesa. 

 

ANEXOS: 

Anexo A – Listagem de bens; 

Anexo B – Mapa de inventário. 

 

 

Lisboa, 07 de janeiro de 2019 
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